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P O D E R  E X E C U T I V OPARTE I

LEI

LEI COMPLEMENTAR n. 485, DE 25 DE ABRIL DE 2023.

Autoriza o Poder Executivo Municipal a conceder subvenção econômica ao 
serviço de transporte público coletivo regular de passageiros, executado 
sob regime de concessão no município de Campo Grande, na forma que 
indica, e dá outras providências.

Faço saber que a Câmara Municipal aprovou e eu, ADRIANE BARBOSA 
NOGUEIRA LOPES, Prefeita Municipal de Campo Grande, Capital do Estado de Mato 
Grosso do Sul, sanciono a seguinte Lei Complementar.

Art. 1º Fica o Poder Executivo Municipal autorizado a conceder subvenção 
econômica, no corrente exercício de 2023 e para o exercício de 2024, ao serviço de 
transporte público coletivo regular de passageiros, executado sob o regime de concessão 
no município de Campo Grande-MS, assegurando a modicidade do transporte público 
coletivo e a preservação do equilíbrio econômico-financeiro no contrato de concessão. 

Art. 2º O valor da subvenção econômica fica limitado ao valor de até R$ 
15.600.000,00 (quinze milhões e seiscentos mil reais) por exercício, a serem pagos 
em parcelas mensais, limitada em até R$ 1.300.000,00 (um milhão e trezentos mil 
reais) a critério do Poder Executivo Municipal, mediante aferição em estudo de equilíbrio 
econômico-financeiro elaborado pela Agência Municipal de Regulação dos Serviços 
Públicos (AGEREG) e, mediante prévia apresentação de relatório mensal dos gastos à 
Secretaria Municipal de Educação (SEMED) e Secretaria Municipal de Assistência Social 
(SAS).

§ 1º O valor da subvenção mencionado no caput deste artigo será especificamente 
para atender a gratuidade do transporte público de alunos da Rede Municipal de 
Ensino (REME), podendo ser estendido para custear as despesas decorrentes das 
gratuidades concedidas aos demais passageiros idosos, pessoas com deficiência e seus 
acompanhantes beneficiados por gratuidades advindas das Leis e Decretos aplicáveis ao 
Sistema de Transporte Público Coletivo do Município de Campo Grande-MS. 

a) o pagamento da subvenção concedida no caput deste artigo que forem 
custeados com recursos financeiros do Tesouro Municipal poderá, excepcionalmente, 
retroagir ao início do exercício de 2023, não podendo ultrapassar o limite máximo 
autorizado e desde que destinados integralmente à manutenção do equilíbrio econômico-
financeiro do contrato de concessão de transporte público e precedidos dos respectivos 
estudos técnicos elaborados pela AGEREG. 

b) havendo utilização a menor do limite previsto no caput deste artigo, o valor 
remanescente poderá ser utilizado em meses subsequentes, com a finalidade de 
compensar eventual déficit tarifário, ocasião em que poderá ser ultrapassado o montante 
de repasse mensal fixado.

§ 2º O município fica autorizado a utilizar recursos financeiros repassados pelo 
Governo do Estado de Mato Grosso do Sul e de outros interessados, para amortizar o 
déficit das despesas inerente ao custeio das gratuidades concedidas aos alunos da Rede 
Estadual de Ensino e colaborar com a manutenção do equilíbrio-financeiro do contrato de 
concessão de transporte público, desde que precedido dos respectivos procedimentos, 

relatórios e documentos comprobatórios necessários.

§ 3º O município fica autorizado a utilizar recursos financeiros repassados 
pela União, para amortizar o déficit das despesas inerente ao custeio das gratuidades 
concedidas aos idosos, desde que precedido dos respectivos procedimentos, relatórios e 
documentos comprobatórios necessários.

§ 4º Os limites relativos ao valor da subvenção repassada pelo município, se limita 
e se aplicam, especificamente, aos recursos oriundos do Tesouro Municipal, podendo 
ser majorado, proporcionalmente, ao valor dos recursos transferidos ao Município, 
para custear e amortizar o déficit das gratuidades concedidas aos alunos pertencente à 
Rede Estadual de Ensino e Federal e de outros passageiros que eventualmente sejam 
beneficiados por gratuidades advindas das leis e decretos aplicáveis ao Sistema de 
Transporte Público Coletivo do Município de Campo Grande-MS.”

Art. 3º Para atender às despesas relativas à concessão da subvenção econômica 
fica o Chefe do Poder Executivo Municipal autorizado a abrir, no vigente orçamento 
do município, crédito adicional de natureza suplementar ou especial para execução da 
despesa. 

Art. 4º Para o exercício de 2024, as despesas relativas à concessão da subvenção 
econômica deverão ser consideradas na elaboração da Lei Orçamentária Anual.

Art. 5º Esta Lei Complementar entra em vigor na data de sua publicação, com 
efeitos financeiros a partir de 1º de janeiro de 2023. 

CAMPO GRANDE-MS, 25 DE ABRIL DE 2023.

ADRIANE BARBOSA NOGUEIRA LOPES
Prefeita Municipal

ATOS DA PREFEITA

TERMO DE RATIFICAÇÃO

OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA NA PRESTAÇÃO DE 
SERVIÇOS POSTAIS, TELEMÁTICOS E ADICIONAIS, NAS MODALIDADES NACIONAL E 
INTERNACIONAL
Após a análise detalhada dos elementos constantes dos autos, observou-se pelos 
documentos anexos que foram preenchidos os requisitos legais. Assim, com base no 
princípio da boa-fé objetiva, RATIFICO A DECISÃO do ordenador de despesas, que 
autorizou a inexigibilidade de licitação do processo administrativo nº 78.955/2022-05, 
que foi realizada com fundamento no art. 25, caput, e em obediência ao artigo 26, ambos 
da Lei 8.666/93, em favor da EMPRESA BRASILEIRA DE CORREIOS E TELÉGRAFOS.
Dê-se ciência deste ato aos interessados, por meio da publicação na imprensa oficial, 
para fins de eficácia da RATIFICAÇÃO aqui proferida. 
Por fim, encaminhe-se os autos à Secretaria demandante para o devido prosseguimento.
Campo Grande - MS, 25 de abril de 2023.

ADRIANE BARBOSA NOGUEIRA LOPES
Prefeita Municipal

ANO XXVI n. 7.030 - quarta-feira, 26 de abril de 2023

PREFEITA.......................................................................Adriane Barbosa Nogueira Lopes
Vice-Prefeita.............................................................................................................................
Procurador-Geral do Município.................................................Alexandre Ávalo Santana
Chefe de Gabinete da Prefeita .....................Thelma Fernandes Mendes Nogueira Lopes     
Secretário Munic. de Governo e Relações Institucionais .................................................
.......................................................................................   Mario Cesar Oliveira da Fonseca
Controlador-Geral do Município............................................ João Batista Pereira Junior 
Secretário  Especial  de Segurança e Defesa Social.....Anderson Gonzaga da Silva  Assis
Secretária Munic. de Finanças e Planejamento......................... Márcia Helena Hokama
Secretária Munic. de Gestão.................................................... Maria das Graças Macedo
Secretário Munic. de Infraestrutura e Serviços Públicos..............Domingos Sahib Neto
Secretária Munic. de Meio Ambiente e Gestão Urbana ....................................................
......................................................................................................Katia Silene Sarturi Warde
Secretário Munic. de Inovação, Desenvolvimento Econômico e Agronegócio...............
......................................................................................................Adelaido Luiz Spinosa Vila
Secretário Munic. de Educação...............................Lucas Henrique Bitencourt de Souza
Secretário Munic. de  Saúde.........................................................Sandro Trindade Benites
Secretário Munic. de Assistência Social................................José Mario Antunes da Silva
Secretária Munic.de Cultura e Turismo..........Mara Bethania Bastos Gurgel de Menezes
Secretário-Exec. de Compras Governamentais.................................Isaac José de Araujo 
Secretário Municipal da Juventude .................. Maicon Cleython Rodrigues Nogueira
Subprefeito da Subprefeitura de Anhanduí........................... Francisco Eduardo Galvão
Subprefeito da Subprefeitura  de Rochedinho...........................Silvio Alexandre Ferreira

Subsecretária de Políticas para a Mulher ..................................Carla Charbel Stephanini
Subsecretária do Bem-Estar Animal...................Ana Luiza Lourenço de Oliveira e Lima 
Subsecretário de Proteção e Defesa do Consumidor .........................................................
............................................................................................ Cleiton Thiago Almeida Pereira
Subsecretário de Defesa dos Direitos Humanos ...............................................................
...................................................................................................................................................
Subsecretária de Gestão e Projetos Estratégicos................Catiana Sabadin Zamarrenho
Subsecretário de Articulação Social e Assuntos Comunitários ..........................................
.......................................................................................................... Francisco Almeida Teles
Diretora-Presidente do Instituto Munic. de Previdência de Campo Grande....................
............................................................................................Camilla  Nascimento de Oliveira 
Diretora-Presidente da Agência Munic. de Habitação e Assuntos Fundiários ...............
..................................................................................................................Maria Helena Bughi
Diretora-Presidente da Agência  Munic. de Meio Ambiente e Planejamento Urbano 
.........................................................................................Berenice Maria Jacob Domingues
Diretor-Presidente da Agência Munic. de Regulação dos Serviços  Públicos..................
....................................................................................................... Odilon de Oliveira Júnior
Diretor-Presidente da Agência Munic. de Transporte e Trânsito ......................................
..............................................................................................................Janine de Lima Bruno
Diretor-Presidente da Agência Munic. de Tecnologia da Informação e Inovação.........
.............................................................................................Paulo Fernando Garcia Cardoso
Diretor-Presidente da Fundação Munic de Esportes .......................................................
......................................................................................................Odair Serrano de Oliveira
Diretor-Presidente da Fundação Social do Trabalho de Campo Grande ......................
.......................................................................................................................... Paulo da Silva
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